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PROJETO DE LEI N°, DE 18 DE AGOSTO DE 2025

Declara de Utlidade
Sentinela da Fronteira

F~blica c ~,ouete

Art. i° É declarada de Utilidade Pública, o Piq ete Sentinea da Froniei-a,
em c~nfornidade com o que dispõe a Lei Municipal n° 2.319, de 11 de julho de ‘9~9

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de s~a pubIica~.
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Justificativa

O vesente Prcjetc de Lei visa dec arar de utilidade pública o Piquete Sentinela da
Frontei-a que tem desen~olv do um trabalho relevante e de g’~an:e impactc socia em
nossa comunkiade, atuando em diversas áreas.

A declaação de uilidade pública permitirá que c Piquete Senthela da Fronte ra
anoiie suas ações e projetos, buscando parce’ias com o pod& público e acessa9do
benefic:os fscais, o que fortalecerá ainda mais seu trabalhc em pro da nossa
cc~jnidade

A instituição r& possui fins lucrat qos e seus membros atuam ce forma voluntána,
sen rerrureração. A declaração de utilidade pública nãc visa apenas berefc~r a
instituiçãc mas sim a p-óxia comunidade, que erá acesso a mais serviços e projetos
realizacos pe o Picuete.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres .‘ereadores para a aprovação
deste pr~ero de lei, reconhecendo a importânc:a do tabalho do Piquete Sert nela da
Fronteira e possb itando que e a contirue a contribuir deser’volvi,rerto Soca e
a melhcria da qual dade de vida da nossa população.
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